
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.581, DE 2023

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de
1965,  que  Institui  o  Código  Eleitoral,  para
autorizar  a  propaganda  eleitoral  em  duas
línguas,  desde  que  uma  delas  seja  o
português. 

Autora: Deputada TABATA AMARAL

Relatora: Deputada DUDA SALABERT

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  projeto  de  lei  de  autoria  da  Deputada  Tabata

Amaral, que altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que Institui o Código

Eleitoral,  para autorizar a propaganda eleitoral  em duas línguas,  desde que

uma delas seja o português.

Na justificação, argumenta-se o seguinte:

A  proposta  de  inclusão  do  uso  de  até  duas  línguas  na
propaganda política, desde que uma delas seja o português,
surge como uma maneira de promover a inclusão democrática
de  populações  indígenas  e  imigrantes  que  não  dominam  o
idioma português. Segundo o IBGE, mais de 100 mil indígenas
no Brasil não falam o português (Censo de 2010). Os indígenas
e os imigrantes que não se comunicam em português ficam à
margem do processo político devido à barreira linguística.
Permitir  que a propaganda política seja  veiculada em outras
línguas facilitaria o acesso desses grupos à informação política,
o que contribui para a construção de uma sociedade mais justa
e igualitária,  fortalecendo  a  cidadania.  Quanto mais  pessoas
podem participar ativamente do debate político e do processo
eleitoral, maior o benefício para a democracia. Isso promove a
transparência e fortalece o controle social, pois mais pessoas
podem  entender  e  questionar  as  ações  de  seus
representantes. 
Em  resumo,  a  inclusão  de  outras  línguas  na  propaganda
política, juntamente com o requisito de que uma delas seja o
português, representa um avanço democrático que promove a
inclusão e a participação de grupos linguisticamente diversos

*C
D2

50
99

40
65

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duda Salabert
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250994065500

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

05
/2

02
5 

21
:3

5:
27

.8
17

 - 
CC

JC
PR

L 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 4

58
1/

20
23



2

na vida política do Brasil. Isso contribui para uma democracia
mais  sólida  e  representativa,  onde  todas  as  vozes  têm  a
oportunidade  de  ser  ouvidas.  Para  tanto,  peço  o  apoio  dos
nossos nobres pares para aprovação desta proposta.

Sujeita  à  apreciação  do  Plenário,  em  regime  de  tramitação

prioritária, a matéria foi distribuída a esta Comissão de Constituição e Justiça e

de Cidadania para manifestação de mérito e de admissibilidade.

É o relatório.
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II - VOTO DA RELATORA

Cumpre à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

se manifestar quanto ao mérito do Projeto de Lei nº 4.581, de 2023, bem como,

nos termos das alíneas “a” e “d” do inciso IV do art. 32, do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  sobre  a  sua  constitucionalidade,  juridicidade  e

técnica legislativa.

Quanto  à  constitucionalidade  formal da  proposição,

consideramos  os  aspectos  relacionados  à  competência  legislativa,  à

legitimidade da iniciativa parlamentar e ao meio adequado para veiculação da

matéria.

A proposição em questão tem como objeto tema concernente

ao direito eleitoral, matéria de competência legislativa privativa da União (art.

22, I, da CF/88). 

É legítima a iniciativa parlamentar (art.  61,  caput,  da CF/88),

haja  vista  não  incidir,  na  espécie,  reserva  de  iniciativa.  Por  fim,  revela-se

adequada a veiculação da matéria por meio de lei ordinária federal, visto tratar-

se da alteração de lei ordinária em vigor na parte em que não há a exigência de

edição de lei complementar de que trata o art. 121 da Constituição Federal.

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais,

parecem  igualmente  inatingidos  pela  proposição  quaisquer  dispositivos

constitucionais,  não  havendo  vícios  materiais  de  constitucionalidade a

apontar. 

Em relação à juridicidade e à técnica legislativa, o Projeto de

Lei nº 4.581, de 2023 merece alguns reparos, uma vez que utiliza de forma

equivocada as linhas pontilhadas, não contém cláusula de vigência, além de

não contemplar a revogação expressa de dispositivo (art. 335 da Lei nº 4.737,

de  1965)  que  criminaliza  a  mesma conduta  que  se  visa  permitir  com esta

proposição, o que não observa a determinação do art. 9º da Lei Complementar
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nº  95/1998.  Visando  sanar  esses  pontos,  apresentamos  o  substitutivo

anexo. 

Em relação ao mérito, temos que a proposição em análise

é  necessária,  oportuna  e  se  ajusta  aos  ditames  adotados  pela

Constituição Federal.

Sobre o tema, cabe registrar que a proibição à propaganda

eleitoral  em idioma estrangeiro  precede a Constituição Federal  de 1988,

caracterizando,  além de  conduta  vedada,  crime  previsto  no  art.  335  do

Código Eleitoral.

A  interdição  tinha,  à  época,  a  finalidade  de  preservar  a

soberania  nacional  da  indevida  intromissão  de  interesses  ou  valores

estrangeiros  no  processo  eleitoral,  além  de  evitar  que  eleitores  fossem

excluídos  da  possiblidade  de  adequada  compreensão  das  ideias  e

mensagens veiculadas na propaganda.

Porém, ao nosso ver, a manutenção de tal previsão não se

justifica quando se leva em consideração que constitui direito fundamental

do brasileiro alistar-se eleitor e votar independentemente de dominar ou não

a língua portuguesa.

Situações como essas são comuns em regiões de fronteira

com outros países, também ocorrem com filhos de casais de brasileiros que

há muito tempo vivem em outro país, bem como em comunidades indígenas

que  vivem isoladas  no  território  nacional  ou  com pouco  contato  com a

cultura brasileira.

Assim,  se  há  brasileiros  alistados  eleitores  que  podem

eventualmente não compreender o vernáculo, é legítimo que a propaganda

eleitoral  possa ser  veiculada em língua outra que não a oficial.  Isso até

mesmo para que o eleitor possa melhor se inteirar do debate político em

curso e dele participar conscientemente.

Assim,  considerando  o  que  aventado  na  justificação  do

projeto, no sentido de que “permitir que a propaganda política seja veiculada

em outras línguas facilitaria o acesso desses grupos à informação política, o
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que contribui para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária,

fortalecendo a cidadania” vê-se que o seu objetivo é dar concretude aos

valores constitucionalmente previstos no art. 1º, II e 3º, I e III. 

No que diz respeito especialmente às populações indígenas,

a proibição da veiculação de propaganda eleitoral em idiomas estrangeiros,

quando interpretada de forma a vedar também o uso de línguas indígenas,

pode  resultar  em  pressões  integracionistas  contrárias  aos  direitos

garantidos pela Convenção 169 da OIT, ratificada pelo Brasil.

Essa  Convenção,  em seus  artigos  3º  e  4º,  assegura  aos

povos  indígenas  o  pleno  gozo  dos  direitos  humanos  e  liberdades

fundamentais,  além de  exigir  medidas  especiais  para  salvaguardar  suas

culturas e instituições. Ao impedir o uso das línguas originárias na esfera

eleitoral, nega-se aos povos indígenas o direito de expressar-se e participar

politicamente  segundo  seus  próprios  modos  de  vida,  perpetuando  uma

lógica assimilacionista que historicamente buscou suprimir suas identidades

linguísticas e culturais. 

Diante  do  caráter  inclusivo  assumido  pelo  projeto,

entendemos  que  preocupação  quanto  à  introdução  de  interesses

estrangeiros no processo eleitoral parece de menor importância, sobretudo

se  se  considerar  que  o  contexto  de  globalização  atual  difere  em muito

daquele em que a proibição em questão foi engendrada, bem como tendo

em  vista  que  a  proposição  impõe  a  necessidade  de  veiculação  da

propaganda também em português.

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa e pela aprovação do mérito do Projeto de Lei nº

4.581, de 2023, tudo na forma do Substitutivo que ora apresentamos.

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2025.

Deputada DUDA SALABERT
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.581, DE 2023

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de
1965,  que  institui  o  Código  Eleitoral,  para
autorizar  a  propaganda  eleitoral  em  duas
línguas,  desde  que  uma  delas  seja  o
português. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 242 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  242.  A propaganda,  qualquer  que seja a sua forma ou

modalidade, mencionará sempre a legenda partidária e poderá

ser  feita  em  duas  línguas,  desde  que  uma  delas  seja  o

português,  não  devendo  empregar  meios  publicitários

destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, estados

mentais, emocionais ou passionais. 

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 335 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de

1965.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2025.

Deputada DUDA SALABERT

Relatora
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